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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.361, DE 04 DE JULHO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  04/07/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Antonio Rogério
Rodrigues dos
Santos

Ajudante Geral 25/10/2019 a
24/10/2020

30 dias

Ciro Quintella
Lacerda

Chefe de
Gabinete

02/01/2021 a
01/01/2022

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.362, DE 04 DE JULHO DE 2023.

“CONCEDE LICENÇA - PRÊMIO
A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a partir de 04/07/2023, Licença-

Prêmio ao servidor público municipal abaixo relacionado:
Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Parcela Dias

Concedidos

Anderson Jacob
Menezes

Leiturista 02/05/2012 a
01/05/2017

2ª
Parc.

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.363, DE 04 DE JULHO DE 2023.

EXONERA SERVIDORA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Professor  Auxiliar,  subscrito  pela  servidora  Cristina
Aparecida  Ferreira  Simionato,  protocolado  sob  nº
3016/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. CRISTINA

APARECIDA  FERREIRA  SIMIONATO  do  cargo  de
Professor  Auxiliar,  registro  funcional  n.  2859.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.364, DE 04 DE JULHO DE 2023.

EXONERA SERVIDORA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB - I, subscrito pela
servidora  Cristina  Aparecida  Ferreira  Simionato,
protocolado  sob  nº  3017/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora Sra. CRISTINA

APARECIDA  FERREIRA  SIMIONATO  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB I, registro funcional
n.4298.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.
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Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.365, DE 04 DE JULHO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDORA PARA O
CARGO  DE  COORDENADOR
PEDAGÓGICO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei
Complementar n.º 18, de 27 de março de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2023, para

o  cargo  de  provimento  efetivo  de  COORDENADOR
PEDAGÓGICO, nos termos da Lei Complementar nº 18, de
27 de março de 2006, a Senhora CRISTINA APARECIDA
FERREIRA  SIMIONATO,  portadora  da  cédula  de
identidade  RG nº  30.108.066-5,  tendo  em vista  de  sua
habilitação obtida no Concurso Público regido pelo Edital n.º
001/2021, classificação 30º lugar.

Art. 2º - A servidora acima nomeada passa a exercer
efetivamente  o  cargo  de  Coordenador  Pedagógico,  a
partir de 04 de julho de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.366, DE 04 DE JULHO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA
O CARGO EFETIVO DE

PEDREIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a

seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  o(a)  Senhor(a)  EVANDRO  CARLOS

TROIANI,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
34.027.710-5, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  01/2022,  classificação  2º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 04 de julho de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Pedreiro T1 – 07 - A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer efetivamente o cargo de Pedreiro a partir de 04
de julho de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.367, DE 04 DE JULHO DE 2023.

“NOMEIA SERVIDOR(A) PARA
O CARGO EFETIVO DE

OPERADOR DE ETA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 2.116,
de 04 de março de 2008 e seus Anexos, e,  ainda, com
fundamento no artigo 73,  inciso  IV,  da Lei  Orgânica do
Município e no artigo 14, inciso I, da Lei 1.579/98, expede a
seguinte Portaria:

Art. 1º - Fica o(a) Senhor(a) PEDRO PAULO BRADA
FONOFF,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  RG  nº
44.221.320-7, aprovado(a) em Concurso Público regido
pelo  Edital  n.º  01/2022,  classificação  3º  lugar,
NOMEADO(A), a partir de 04 de julho de 2023, para o
seguinte cargo de provimento efetivo:
Cargo Padrão de Vencimento Base Legal

Operador
de ETA

T1 – 06 - A/G Anexos II a V da Lei nº 2.116, de 04 de março de 2008.

Art. 2º - O(A) servidor(a) acima nomeado(a) passa a
exercer  efetivamente  o  cargo  de  Operador  de  ETA  a
partir de 04 de julho de 2023.

Art. 3º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.368, DE 04 DE JULHO DE 2023.

ALTERA  REPRESENTANTE
TITULAR  NA  PORTARIA  N.º
14.218,  DE  18  DE  ABRIL  DE
2023,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A
NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL DE
T U R I S M O  –  C O M T U R  –
2023/2024  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais;

Considerando a solicitação contida no expediente nº
11/2023 – COMTUR, de 30 de junho de 2023, protocolado
sob nº 3027/2023, de 04/07/2023.

RESOLVE:
Art. 1.° – O representante titular da Coordenadoria de

Turismo, Esporte e Lazer, no Conselho Municipal de Turismo
– COMTUR 2023/2024,  passa ser  o  Sr.  Marco Antonio
Orlando Nicácio – RG 44.855.943-2 – CPF 392.127.538-50.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 04 de julho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 04
de julho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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